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PORTARIA Nº 01/2023 
 
 O Diretor da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 
convoca os Docentes e Discentes Curso de Pós-Graduação da Faculdade de Educação Física, de 
acordo com a Norma Interna FEF, a participarem do processo de consulta que elegerá o(a) 
Coordenador(a) de Pós-Graduação, para o mandato 01/03/2023 a 28/02/2025, cujo cronograma 
será o seguinte: 
 

06/02/2023 
2ª feira (até 17 horas) 

Inscrição online (e-mail rhfef@unicamp.br) 
 
1) requerimento de inscrição 
2) programa de atuação  
 

07/02/2023 
3ª feira 

Divulgação dos inscritos 
 

08/02/2023 
4ª feira (até 17 horas) 

Apresentação de recursos 

09/02/2023 
5ª feira 

Julgamento de recursos 
 

13/02/2023 
2ª feira 
 

Apresentação e discussão do programa,  
das 14h30 às 15h30 

14 e 15/02/2023 
3ª e 4ª feira (início às 9h do dia 14/02 e término 
às 16h do dia 15/02) 
 

Realização da consulta 
 

15/02/2023 
4ª feira (após às 17h) 

Divulgação do resultado 

 
 Não ocorrendo recurso o processo será encaminhado aos órgãos competentes para os 
devidos registros. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”  
18 de janeiro de 2023 
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